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NOTA EXPLICATIVA ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

EXERCÍCIO DE 2020 

 

Balanço Orçamentário 

 

Nota Explicativa 

 

O Balanço Orçamentário não consolidado, de órgãos da administração direta e 

indireta, pode apresentar desequilíbrio e déficit orçamentário, pois não constitui sua 

função precípua a arrecadação tributária. O Instituto de Previdência dos Servidores 

do Município de Dores do Rio Preto, por sua vez, não apresentou déficit no período. 

Salienta-se também que não foram utilizados saldos de exercícios anteriores a título 

de superávit financeiro, ademais, foi apurado um superávit orçamentário de 

R$2.264.140,97. 

Não ocorreu nenhum reaproveitamento e reabertura de crédito especial e 

extraordinário de exercício anterior.  

Não foi utilizado atualizações monetárias no período. 

Não há registro de dívida interna ou externa no período, e não ocorreu 

movimentação de operação de crédito. 

Apurou-se um montante de R$414.894,34 na conta de outras receitas correntes, que 

se referem aos saldos das seguintes contas: conta 19900111000 – Aportes 

Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (Principal), no valor de 

R$403.963,42, que fora repassado decorrente de plano de custeio do déficit atuarial; 

e conta 19900310000 – Compensações Financeiras Entre o RG e o RPPS, no valor 

de R$10.930,92, decorrentes de recebimentos do “COMPREV”. 



 

PREVIDRP – Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Dores do Rio Preto 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
 

Praça Eliza Rodolpho Gualandi, 159 – Centro – Dores do Rio Preto/ES – CEP 29.580-000 
Tel (28) 3559-1136 

Observa-se que do valor de R$90.000,00 a título de reserva do RPPS, foi necessária 

sua integral utilização durante o exercício financeiro para fins de remanejamento 

orçamentário. 

Os restos a pagar de exercícios anteriores foram devidamente quitado durante o 

exercício de 2020, tanto os RPNP no valor de R$10.100,00, quanto os RPP no valor 

de R$122,71.  
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